
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 



RESOLUCAO 3.883 
--------------- 
Dispõe sobre a aplicação de penalidades relativas à prestação de informações por instituições financeiras e 
pelas demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e dá outras providências. 
O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o 
Conselho Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 22 de julho de 2010, com fundamento 
nos arts. 4º, inciso VIII, 37 e 44 da referida Lei, nos arts. 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de1965, no 
art. 66-A da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, nos arts. 4º e 5º do Decreto nº 175, de 10 de julho de 1991, 
no art. 67 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, com a modificação introduzida pela Medida Provisória nº 
2.224, de 4 de setembro de 2001, e tendo em conta o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
R E S O L V E U : 
Art. 1º O não fornecimento e o fornecimento incorreto de informações, em desacordo com os prazos e as 
condições estabelecidos nas normas legais e regulamentares, sujeitam as instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem como seus administradores, às 
penalidades de que trata o art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que serão aplicadas com 
observância do disposto na Resolução nº 1.065, de 5 de dezembro de 1985. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às infrações: 
I - cometidas por administradoras de consórcios, que observarão as normas editadas pelo Banco Central do 
Brasil no exercício de sua competência legal; 
II - relativas a informações sobre direcionamento obrigatório de recursos, exceto os destinados ao crédito rural, 
bem como sobre recolhimento compulsório e encaixe obrigatório, que permanecem sujeitos à regulamentação 
em vigor; e  
III - referentes às operações de crédito rural com adesão ao Programa de Garantia da Atividade Agropecuária 
(Proagro). 
 
Art. 2º O Regulamento anexo à Resolução nº 1.065, de 5 de dezembro de 1985, Título 5 - Capítulo 4 - 
penalidade, Seção 2 – Multa Pecuniária, item 1  
- "a" - V, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"V - infringir disposição legal ou regulamentar relativa a capital, a reservas, a encaixe, a serviços, 
a operações e a fornecimento de informações;" (NR) 
 
Art. 3º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a baixar as normas e a adotar as medidas necessárias ao 
cumprimento desta resolução. 
 
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Fica revogado o art. 1º da Resolução nº 3.660, de 17 de dezembro de 2008. 
Brasília, 22 de julho de 2010. 
Henrique de Campos Meirelles 
Presidente 
 
 
RESOLUCAO 3.884 
--------------- 
Dispõe sobre ajustes nas normas de crédito rural a partir da safra 2010/2011. 
O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o 
Conselho Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 22 de julho de 2010, tendo em vista as 
disposições dos arts. 4º, inciso VI, da referida lei, 4º, 10, inciso III, 14, 15, inciso I, 16 e 21 da Lei 
nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, 2º da Lei nº 9.321, de 5 de dezembro de 1996, e 81, inciso III, da Lei nº 
8.171, de 17 de janeiro de 1991, 
R E S O L V E U : 
Art. 1º A fiscalização das operações de crédito rural fica sujeita à observância das condições previstas na 
Seção 7 do Capítulo 2 do Manual de Crédito Rural (MCR), com os ajustes inseridos nos itens 1, 3, 4, 5, 6, 10, 
11, 12, 22 e 26. 
Parágrafo único. As folhas necessárias à atualização da Seção 2-7 do MCR encontram-se anexas. 
 
Art. 2º A alínea "b" do item 32 da Seção 2 do Capítulo 3 do MCR passa a vigorar com a seguinte redação: 
"b) à identificação prévia de cultura a que se destinam no caso de operação de valor superior a R$200.000,00 
(duzentos mil reais), contratadas com produtores." 
 



Art. 3º Os itens 21 e 22 da Seção 2 do Capítulo 5 do MCR passam a vigorar com a seguinte redação: 
"21 - Os créditos destinados a cooperativas, para aquisição de insumos e de bens para fornecimento aos 
cooperados, com recursos obrigatórios de que trata a Seção 6-2 do MCR, estão limitados ao valor médio de 
R$100.000,00 (cem mil reais) por associado ativo e ao teto de R$200.000,00 (duzentos mil reais) por 
beneficiário."; 
"22 - Os créditos destinados a adiantamento a cooperativas, com recursos obrigatórios de que trata a 
Seção 6-2 do MCR, a título de pré-custeio, para aquisição de insumos para fornecimento aos cooperados 
devem ser transformados, no prazo de 90 (noventa) dias, em operações de fornecimento dos respectivos 
insumos aos cooperados, sob pena de desclassificação do rol de financiamentos rurais desde sua origem, 
observado que o crédito de custeio está limitado ao valor médio de R$100.000,00 (cem mil reais) por 
associado ativo e ao teto de R$200.000,00 (duzentos mil reais) por beneficiário." 
 
Art. 4º O item 19 da Seção 5 do Capítulo 5 do MCR passa a vigorar com a seguinte redação: 
"19 - Os créditos destinados a cooperativas para repasse a cooperados com recursos obrigatórios de que 
trata a Seção 6-2 do MCR, quando computados para o cumprimento de subexigibilidade nas condições 
definidas naquela seção, estão limitados a operações com valor médio de R$100.000,00 (cem mil reais) por 
associado ativo e ao teto de R$200.000,00 (duzentos mil reais) por beneficiário." 
 
Art. 5º O item 14 da Seção 1 do Capítulo 10 do MCR passa a vigorar com a seguinte redação: 
"14 - A fiscalização das operações contratadas ao amparo do Pronaf está sujeita às disposições da Seção 2- 
7 do MCR." 
 
Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 
2010. 
Brasília, 22 de julho de 2010. 
Henrique de Campos Meirelles 
Presidente 
--------------------------------------------------------------------- 
 
TÍTULO : CRÉDITO RURAL 
CAPÍTULO : Condições Básicas - 2 
SEÇÃO : Fiscalização - 7 
--------------------------------------------------------------------- 
1 - É obrigatória a fiscalização direta de todos os créditos, ressalvados os casos expressamente previstos 
neste manual, inclusive de fiscalização direta por amostragem. (*) 
 
2 - A fiscalização deve ser efetuada: (Res 3.235; Res 3.369 art 1º II) 
a) no custeio agrícola: antes da época prevista para colheita; (Res 3.235; Res 3.369 art 1º II) 
b) no financiamento de Empréstimos do Governo Federal (EGF): no curso da operação; (Res 3.235; Res 3.369 
art 1º II) 
c) no custeio pecuário, pelo menos 1 (uma) vez no curso da operação, em época que seja possível verificar a 
sua correta aplicação; (Res 3.235; Res 3.369 art 1º II) 
d) no caso de investimento para construções, reformas ou ampliações de benfeitorias, até a conclusão do 
cronograma de execução previsto no projeto; (Res 3.235; Res 3.369 art 1º II) 
e) nos demais financiamentos: até 60 (sessenta) dias após cada utilização, para comprovar a realização das 
obras, serviços ou aquisições. (Res 3.235; Res 3.369 art 1º II) 
3 - Exige-se a fiscalização direta de todos os créditos "em ser" concedidos ao mesmo mutuário quando a soma 
dos valores contratados ultrapassar: (*) 
a) R$170.000,00 (cento e setenta mil reais), no caso de operações de crédito rural: 
I - amparadas no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf); 
II - beneficiárias de subvenções econômicas, concedidas com base na Lei nº 8.427, de 27/5/1992; 
III - lastreadas com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO), do Nordeste 
(FNE) e do Centro- Oeste (FCO); 
b) R$200.000,00 (duzentos mil reais), no caso de operações não enquadradas na alínea "a". 
4 - A amostragem consiste em fiscalizar diretamente percentual mínimo do número dos créditos "em ser" 
deferidos em cada agência, nos últimos 12 (doze) meses, sem prejuízo dos controles indiretos da instituição 
financeira. (*) 
5 - Permite-se a fiscalização direta por amostragem dos créditos "em ser" concedidos ao mesmo mutuário, 
observadas as seguintes faixas de valor e percentuais mínimos: (*) 
a) créditos amparados no Pronaf, demais operações com subvenção 



econômica na forma da Lei nº 8.427/1992, e/ou lastreadas com recursos do FNO, do FNE e do FCO, com valor 
contratado: 
I - de até R$20.000,00 (vinte mil reais): 5% (cinco por cento); 
II - superior a R$20.000,00 (vinte mil reais) até R$100.000,00 (cem mil reais): 10% (dez por cento); 
III - superior a R$100.000,00 (cem mil reais) até R$170.000,00 (cento e setenta mil reais): 15% (quinze por 
cento); 
b) créditos com valor contratado de até R$200.000,00 (duzentos mil reais), no caso de operações não 
enquadradas no caput da alínea "a": 10% (dez por cento). 
6 - O órgão central ou regional da instituição financeira deve selecionar os créditos para amostragem sob 
critérios de ampla diversificação de mutuários e finalidades. (*) 
7 - Cumpre ao fiscal verificar a correta aplicação dos recursos orçamentários, o desenvolvimento das 
atividades financiadas e a situação das garantias, se houver. (Res 3.235) 
8 - Na hipótese de constatação de ilícitos penais ou fraudes fiscais, deve a instituição financeira comunicar os 
fatos ao Banco Central do Brasil, encaminhando os documentos comprobatórios das irregularidades 
verificadas, com vistas à adoção das providências cabíveis junto ao Ministério Público ou às autoridades 
tributárias. (Res 3.235) 
9 - Qualquer omissão ou negligência na verificação da correta aplicação dos recursos orçamentários sujeitará 
o infrator às sanções regulamentares. (Res 3.235) 
10 - O resultado da fiscalização deve ser registrado em laudo específico, cabendo ao assessoramento técnico 
em nível de carteira anotar em campo próprio ou em documento anexo, integrante do laudo, as providências 
adotadas pela agência para sanar eventuais irregularidades verificadas. (*) 
11 - A fiscalização direta, inclusive por amostragem, pode ser realizada por elemento da própria instituição 
financeira ou por pessoa física ou jurídica especializada, mediante convênio. (*) 
12 - É vedada a fiscalização: 
a) por pessoa física ou jurídica contratada diretamente pelo mutuário para lhe prestar assistência técnica em 
nível de empresa; (*) 
b) por empresa da qual o mutuário participe direta ou indiretamente. 
13 - Cabe à cooperativa beneficiária de crédito para repasse a fiscalização dos subempréstimos, podendo o 
financiador também exercê-la, se julgar conveniente. (Res 3.235) 
14 - É obrigatória a medição da lavoura ou da pastagem como parte integrante da fiscalização, quando a área 
de uma cultura financiada pela mesma instituição financeira exceder 1.000 (mil) hectares no mesmo imóvel, 
salvo se o financiamento destinar-se exclusivamente à aquisição isolada de defensivos agrícolas e 
respectiva aplicação. (Res 3.235) 
15 - O disposto no item anterior não prejudica a exigência de medição decorrente de norma específica do 
Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro). (Res 3.235) 
16 - A medição deve ser realizada em tempo hábil para aferir a extensão da área plantada. (Res 3.235) 
17 - A comprovação de área não superior a 1.000 (mil) hectares deve ser efetuada como parte dos serviços 
normais de fiscalização, sob os métodos de rotina. (Res 3.235) 
18 - O Banco Central do Brasil pode exigir medição de lavouras ou pastagens sempre que, a seu juízo, a 
análise dos dados do Registro Comum de Operações Rurais (Recor) indicar essa conveniência. (Res 3.235) 
19 - Exige-se a apresentação de planilhas, mapas, croquis ou documentos similares, com caracterização dos 
pontos referenciais e comprovação da metodologia adotada na medição, sempre que a área medida exceder 
1.000 (mil) hectares. (Res 3.235) 
20 - A medição pode ser executada por empresa prestadora de serviços, profissional contratado  
especificamente para a finalidade ou do quadro próprio da instituição financeira. (Res 3.235) 
21 - É admissível a medição por profissional do quadro próprio da cooperativa repassadora, para fins de 
fiscalização de subempréstimos. (Res 3.235) 
22 - A medição de lavouras ou pastagens constitui serviço de fiscalização, correndo as despesas por conta do 
financiador. (*) 
23 - No caso de medição solicitada pelo Banco Central do Brasil, seu custo deve ser rateado entre as 
instituições financeiras, proporcionalmente à área financiada em cada uma. (Res 3.235) 
24 - Pode-se exigir do mutuário o ressarcimento de despesas realizadas com fiscalização ou medição de 
lavouras e pastagens, no caso de: (Res 3.235) 
a) fiscalização ou medição frustrada por sua culpa; (Res 3.235) 
b) fiscalização ou medição extraordinária, realizadas em virtude de irregularidade de sua conduta; (Res 3.235) 
c) fiscalização ou medição em que se comprove redução de mais de 20% (vinte por cento) na área plantada, 
em confronto com a declarada no instrumento de crédito. (Res 3.235) 
25 - É facultado ao Banco Central do Brasil fiscalizar as operações de crédito rural realizadas pelas instituições 
financeiras, inclusive junto aos mutuários, devendo o instrumento de crédito conter cláusula explícita nesse 
sentido. (Res 3.235) 



26 - A instituição financeira deve designar fiscal para realizar vistorias em nível de imóvel rural, em conjunto 
com prepostos do Banco Central do Brasil, sem ônus para este, sempre que tal designação for solicitada pela 
fiscalização daquela autarquia. (*) 
27 - O Banco Central do Brasil abona juros de 12% a.a. (doze por cento ao ano) e atualização com base na 
Taxa Referencial (TR) sobre os recolhimentos exigidos de instituições financeiras em processos 
administrativos e similares, referentes a crédito rural, quando ocorrer sua devolução por força do provimento de 
recurso interposto. (Res 3.235) 
 
 
RESOLUCAO 3.885 
--------------- 
Dispõe sobre a regulamentação do Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF). 
O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o 
Conselho Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 22 de julho de 2010, tendo em vista as 
disposições dos arts. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 1964, 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 
1965, e 5º do Decreto nº 5.996, de 20 de dezembro de 2006, 
 
R E S O L V E U : 
Art. 1º O item 1 da Seção 15 do Capítulo 10 do Manual de 
Crédito Rural (MCR), passa a vigorar com a seguinte redação: 
"1 - .................................................. 
a) o desconto do PGPAF será concedido sobre o 
financiamento dos seguintes produtos: abacaxi, açaí 
(fruto), algodão em caroço, alho, amendoim, arroz longo 
fino em casca, babaçu (amêndoa), banana, baru (fruto), 
borracha natural cultivada (heveicultura), borracha 
natural extrativa, café, cana-de-açúcar, cará, carne de 
caprino, carne de ovino, castanha de caju, castanha do 
Brasil (em casca), cebola, feijão, girassol, inhame, 
juta, leite, maçã, malva, mamona em baga, mangaba 
(fruto), milho, pequi (fruto), piaçava (fibra), pimenta 
do reino, carnaúba, pó cerífero de carnaúba e cera de 
carnaúba, raiz de mandioca, sisal, soja, sorgo, tomate, 
trigo, triticale, umbu (fruto) e uva; 
b) .................................................... 
....................................................... 
X - a uva será em função do preço médio de mercado para 
a uva tipo indústria; 
XI - a banana será em função do preço médio de mercado 
para a banana prata; 
XII - a maçã será em função do preço médio de mercado 
para os tipos gala e fuji para consumo in natura; 
................................................ " (NR) 
Art. 2º O item 12 da Seção 15 do Capítulo 10 do MCR passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
"12 - Os preços de garantia de cada produto amparado 
pelo PGPAF, conforme a região, para as operações de 
custeio e de investimento a serem considerados para o 
cálculo dos eventuais descontos relativos aos 
pagamentos dos financiamentos com vencimento entre 
10/1/2010 e 9/1/2011, em conformidade com a época de 
colheita e comercialização da produção, são os que 
constam da tabela 1, abaixo: 
Tabela 1. Preços garantidores para o ano agrícola 2009/2010 
incidentes sobre as operações de custeio e de investimento com 
vencimento de 10 de janeiro de 2010 até 9 de janeiro de 2011. 
--------------------------------------------------------------------- 
Produtos | Unidade | Regiões e | Preços 
| | Estados | Garantidores 
| | | (em R$ 1,00) 



--------------------------------------------------------------------- 
Algodão em | Sc (15 kg) | Brasil | 15,60 
caroço | | | 
--------------------------------------------------------------------- 
Alho tipo 5 - | kg |Sul, Sudeste, | 2,20 
Extra | | Centro-Oeste | 
| | e Nordeste | 
--------------------------------------------------------------------- 
Amendoim | Sc (25kg) |Sul, Sudeste, | 18,07 
| | Centro-Oeste | 
| | e Nordeste | 
--------------------------------------------------------------------- 
Arroz longo | Sc (50 kg) | Sul (exceto | 25,80 
fino em casca | | PR) | 
|-------------|-----------------|-------------------- 
| Sc (60 kg) | Nordeste, | 30,96 
| | Sudeste, | 
| | Centro-Oeste | 
| |(exceto MT) e | 
| | PR | 
| |-------------------------------------- 
| | Norte e MT | 28,23 
--------------------------------------------------------------------- 
Borracha | kg | Brasil | 1,53 
Natural | | | 
(Heveicultura) | | | 
--------------------------------------------------------------------- 
Carne de | kg | Nordeste | 6,00 
Caprino/Ovino | | | 
--------------------------------------------------------------------- 
Inhame | kg | Brasil | 0,85 
--------------------------------------------------------------------- 
Castanha de | kg | Norte e | 1,25 
Caju | | Nordeste | 
--------------------------------------------------------------------- 
Cebola | kg | Brasil | 0,54 
--------------------------------------------------------------------- 
Feijão | Sc (60kg) | Brasil | 80,00 
--------------------------------------------------------------------- 
Juta/Malva | Embonecada | Brasil | 1,20 
| (kg) | | 
--------------------------------------------------------------------- 
Milho | Sc (60kg) | Sul, Sudeste, | 18,70 
| | Centro-Oeste | 
| | (exceto MT), | 
| | TO | 
| |-------------------------------------- 
| | MT e RO | 13,98 
| |-------------------------------------- 
| |Norte (exceto | 21,36 
| | RO, TO), | 
| | Nordeste | 
--------------------------------------------------------------------- 
Pimenta do | kg | Brasil | 2,30 
Reino | | | 
--------------------------------------------------------------------- 
Raiz de | t |Centro-Oeste, | 110,82 
Mandioca | | Sudeste, Sul | 
--------------------------------------------------------------------- 
Soja | Sc (60kg) | Brasil | 25,55 



| | (exceto MT, | 
| | RO, AM, PA e | 
| | AC) | 
| |-------------------------------------- 
| | MT, RO, AM, | 20,09 
| | PA e AC | 
--------------------------------------------------------------------- 
Sorgo | Sc (60kg) | Centro-oeste | 13,98 
| | (exceto MT), | 
| | Sudeste, Sul | 
| |-------------------------------------- 
| | MT e RO | 11,16 
| |-------------------------------------- 
| | Norte (exceto | 19,00 
| | RO) e | 
| | Nordeste | 
--------------------------------------------------------------------- 
Tomate | kg | Brasil | 0,70 
--------------------------------------------------------------------- 
Castanha do | hectolitro | Norte | 52,49 
Brasil (em | | | 
casca) | | | 
--------------------------------------------------------------------- 
" (NR) 
Art. 3º O item 13 da Seção 15 do Capítulo 10 do MCR passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
"13 - Os preços de garantia de cada produto amparado 
pelo PGPAF, conforme a região, a serem considerados 
para o cálculo dos eventuais descontos relativos aos 
pagamentos dos financiamentos de custeio e de 
investimento com vencimento entre 10/7/2010 e 9/7/2011, 
em conformidade com a época de colheita e 
comercialização da produção, são os que constam da 
tabela 2: 
Tabela 2. Preços garantidores vigentes para o ano agrícola 2010/2011 
incidentes sobre as operações de custeio e de investimento com 
vencimento de 10 de julho de 2010 à 09 de julho de 2011. 
--------------------------------------------------------------------- 
Produtos | Unidade | Regiões e | Preços 
| | Estados | Garantidores 
| | | (em R$ 1,00) 
--------------------------------------------------------------------- 
Café | Arábica | Sc (60kg) | Brasil | 261,69 
| | |(exceto ES e RO) | 
|----------|---------------------------------------------------- 
| Conillon | Sc (60kg) | ES, RO | 156,57 
--------------------------------------------------------------------- 
Girassol | Sc (60kg) | Centro-Oeste, | 27,73 
| | Sudeste, Sul | 
--------------------------------------------------------------------- 
Leite | litro | Sul, Sudeste | 0,62 
| |-------------------------------------- 
| | Centro-Oeste, | 0,52 
| | (exceto MT) | 
| |-------------------------------------- 
| | Norte e MT | 0,47 
| |-------------------------------------- 
| | Nordeste | 0,64 
--------------------------------------------------------------------- 
Mamona em baga | Sc (60kg) | Norte, | 50,00 



| | Nordeste, MG | 
| |-------------------------------------- 
| | Centro-Oeste, | 47,70 
| | Sudeste | 
| | (exceto MG) e | 
| | Sul | 
--------------------------------------------------------------------- 
Raiz de Mandioca| t | Norte e | 130,00 
| | Nordeste | 
--------------------------------------------------------------------- 
Sisal | kg | BA, PB e RN | 1,04 
--------------------------------------------------------------------- 
Trigo | Sc (60Kg) | RS/SC | 23,81 
| |-------------------------------------- 
| | PR | 26,30 
| |-------------------------------------- 
| | Centro-oeste, | 29,43 
| | Sudeste e BA | 
--------------------------------------------------------------------- 
Triticale | Sc (60kg) | Centro-oeste, | 17,10 
| | Sudeste e Sul | 
--------------------------------------------------------------------- 
Açaí (fruto) | kg | Norte, | 0,69 
| | Nordeste e MT | 
--------------------------------------------------------------------- 
Babaçu (amêndoa)| kg | Norte, | 1,46 
| | Nordeste e MT | 
--------------------------------------------------------------------- 
Baru (fruto) | kg | Brasil | 0,20 
--------------------------------------------------------------------- 
Borracha Natural| kg | Bioma | 3,50 
Extrativa | | Amazônia | 
--------------------------------------------------------------------- 
Mangaba (fruto) | kg | Nordeste | 1,51 
--------------------------------------------------------------------- 
Piaçava (fibra) | kg | Bahia | 1,67 
|---------------------------------------------------- 
| kg | Amazonas | 1,07 
--------------------------------------------------------------------- 
Pequi (fruto) | kg | Norte e | 0,21 
| | Nordeste | 
|---------------------------------------------------- 
| kg | Sudeste e | 0,35 
| | Centro-Oeste | 
--------------------------------------------------------------------- 
Pó Cerífero - | kg | Nordeste | 4,00 
tipo B | | | 
--------------------------------------------------------------------- 
Umbu (fruto) | kg | Brasil | 0,38 
--------------------------------------------------------------------- 
" (NR). 
Art. 4º O item 14 da Seção 15 do Capítulo 10 do MCR passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
"14 - Os preços de garantia de cada produto amparado 
pelo PGPAF, conforme a região, a serem considerados 
para o cálculo dos eventuais descontos relativos aos 
pagamentos dos financiamentos de custeio e de 
investimento, com vencimento entre 10 de janeiro de 
2011 e 9 de janeiro de 2012, em conformidade com a 
época de colheita e comercialização da produção são os 



que constam da tabela 3: 
Tabela 3. Preços garantidores vigentes para o ano agrícola 2010/2011 
incidentes sobre as operações de custeio e de investimento com 
vencimento de 10 de janeiro de 2011 até 09 de janeiro de 2012. 
--------------------------------------------------------------------- 
Produtos | Unidade | Regiões e | Preços 
| | Estados |Garantidores 
| | |(em R$ 1,00) 
--------------------------------------------------------------------- 
Abacaxi | t | Brasil | 305,51 
--------------------------------------------------------------------- 
Algodão em | Sc (15 kg) | Brasil | 15,60 
caroço | | | 
--------------------------------------------------------------------- 
Alho tipo 5 - | kg | Sul, Sudeste, | 2,20 
Extra | | Centro-Oeste | 
| | e Nordeste | 
--------------------------------------------------------------------- 
Amendoim | Sc (25kg) | Sul, Sudeste, | 18,07 
| | Centro-Oeste | 
| | e Nordeste | 
--------------------------------------------------------------------- 
Arroz longo fino| Sc (50 kg) | Sul (exceto | 25,80 
em casca | | PR) | 
|-------------|-------------------------------------- 
| Sc (60 kg) | Nordeste, | 30,96 
| | Sudeste, | 
| | Centro-Oeste | 
| | (exceto MT) e | 
| | PR | 
| |-------------------------------------- 
| | Norte e MT | 28,23 
--------------------------------------------------------------------- 
Banana | Cx (20 kg) | Brasil | 7,57 
--------------------------------------------------------------------- 
Borracha Natural| kg | Brasil | 1,53 
Cultivada | | | 
--------------------------------------------------------------------- 
Cana-de-açúcar | t | Nordeste | 42,89 
--------------------------------------------------------------------- 
Carne de | kg | Nordeste | 6,65 
Caprino/Ovino | | | 
--------------------------------------------------------------------- 
Castanha do | hectolitro | Norte | 52,49 
Brasil (em | | | 
casca) | | | 
--------------------------------------------------------------------- 
Castanha de Caju| kg | Norte e | 1,30 
| | Nordeste | 
--------------------------------------------------------------------- 
Cebola | kg | Brasil | 0,56 
--------------------------------------------------------------------- 
Feijão | Sc (60kg) | Brasil | 80,00 
--------------------------------------------------------------------- 
Inhame | kg | Brasil | 0,95 
--------------------------------------------------------------------- 
Juta/Malva | Embonecada | Brasil | 1,20 
| (kg) | | 
--------------------------------------------------------------------- 
Maça | Cx (18 kg) | Sul | 7,92 



--------------------------------------------------------------------- 
Milho | Sc (60kg) | Sul, Sudeste, | 17,46 
| | Centro-Oeste | 
| | (exceto MT), | 
| | TO | 
| |-------------------------------------- 
| | MT e RO | 13,98 
| |-------------------------------------- 
| | Norte (exceto | 20,10 
| | RO, TO), | 
| | Nordeste | 
--------------------------------------------------------------------- 
Pimenta do Reino| kg | Brasil | 2,35 
--------------------------------------------------------------------- 
Raiz de Mandioca| t | Centro-Oeste, | 115,00 
| | Sudeste e Sul | 
--------------------------------------------------------------------- 
Soja | Sc (60kg) | Brasil | 25,11 
| | (exceto MT, RO, | 
| | AM, PA e AC) | 
| |-------------------------------------- 
| | MT, RO, AM, | 20,09 
| | PA e AC | 
--------------------------------------------------------------------- 
Sorgo | Sc (60kg) | Centro-oeste | 13,98 
| | (exceto MT), | 
| | Sudeste, Sul | 
| |-------------------------------------- 
| | MT e RO | 11,16 
| |-------------------------------------- 
| | Norte (exceto | 19,00 
| | RO) e | 
| | Nordeste | 
--------------------------------------------------------------------- 
Tomate | Kg | Brasil | 0,70 
--------------------------------------------------------------------- 
Uva | kg | Sul, Sudeste | 0,46 
| | e Nordeste | 
--------------------------------------------------------------------- 
" (NR). 
Art. 5º A Seção 15 do Capítulo 10 do MCR passa a vigorar 
com nova redação para o item 2 e acrescida do item 16, da seguinte 
forma: 
"2 - Os agentes financeiros devem conceder o bônus de 
desconto aos mutuários de operações de crédito de 
investimento agropecuário, com vencimento a partir de 
10/7/2010, no âmbito do Pronaf, observadas as seguintes 
condições: 
....................................................... 
c) para as operações de investimento cujo principal 
produto gerador de renda não atenda às condições 
estabelecidas na alínea "a" deste item e para todas as 
operações de investimento contratadas até 1/7/2008, o 
bônus de desconto será definido pela diferença entre o 
preço de garantia, definido nos itens 12, 13 e 14 e o 
preço de mercado, conforme o período de vencimento, 
apurado com base no inciso III da alínea "e" do item 1, 
ambos referentes aos produtos feijão, leite, mandioca e 
milho, em cada unidade ou região da federação, 
observado o disposto no item 9 e as seguintes 



condições: 
................................................ " (NR) 
"16 - Para as operações de custeio contratadas até 
1/7/2006, com vencimento a partir de 10/7/2010, os 
eventuais bônus de desconto, em conformidade com a 
época de colheita e comercialização da produção, serão 
obtidos utilizando a cesta de produtos na forma 
descrita na alínea "c" do item 2, para os produtos 
abrangidos pelo PGPAF." (NR) 
Art. 6º O item 33 da Seção 1 do Capítulo 10 do MCR passa a 
vigorar acrescido da alínea "i", com a seguinte redação: 
"i) quando o mutuário pagar o financiamento com o uso 
do carnê e a operação fizer direito ao bônus do PGPAF, 
de que trata a Seção 10-15, fica o agente financeiro 
autorizado a creditar em conta corrente do mutuário o 
valor do bônus." (NR) 
Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos desde 10 de julho de 2010. 
Brasília, 22 de julho de 2010. 
Henrique de Campos Meirelles 
Presidente 
RESOLUCAO 3.886 
--------------- 
Ajusta normas do Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (Pronaf). 
O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho 
Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 22 de julho 
de 2010, tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da 
Lei nº 4.595, de 1964, 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 
1965, 
R E S O L V E U : 
Art. 1º O item 11 da seção 4 do Capítulo 10, do Manual de 
Crédito Rural (MCR), passa a vigorar com a seguinte redação: 
"11 - Fica o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), a partir do ano-safra 
2010/2011, autorizado a repassar recursos próprios e do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) equalizados pelo 
Tesouro Nacional (TN) a cooperativas singulares e 
cooperativas centrais de crédito credenciadas, para 
aplicação nas linhas de crédito de custeio agropecuário 
da agricultura familiar, conforme definido neste 
capítulo, observadas as seguintes condições: 
a) .................................................... 
....................................................... 
II - 4,4% a.a. (quatro inteiros e quatro décimos por 
cento ao ano) para as cooperativas; 
................................................ " (NR) 
Art. 2º A alínea "b" do item 1 da seção 13 do Capítulo 10, 
do MCR, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"b) finalidades: 
I - financiamentos de investimento das atividades 
agropecuárias e não agropecuárias desenvolvidas no 
estabelecimento rural ou em áreas comunitárias rurais 
próximas, assim como implantação, ampliação ou 
modernização da infraestrutura de produção e prestação 
de serviços agropecuários e não agropecuários, 
observadas as propostas ou planos simples específicos, 
entendendo-se por prestação de serviços as atividades 



não agropecuárias como, por exemplo, o turismo rural, 
produção de artesanato ou outras atividades que sejam 
compatíveis com o melhor emprego da mão de obra 
familiar no meio rural, podendo os créditos cobrir 
qualquer demanda que possa gerar renda para a família 
atendida, sendo facultado ao mutuário utilizar o 
financiamento em todas ou em algumas das atividades 
listadas na proposta simplificada de crédito sem 
efetuar aditivo ao contrato; 
II - financiamento de custeio das atividades descritas 
no inciso I, deste item, exceto para as atividades 
agrícolas." (NR) 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Brasília, 22 de julho de 2010. 
Henrique de Campos Meirelles 
Presidente 
RESOLUCAO 3.887 
--------------- 
Altera os prazos de que trata a 
Resolução nº 3.806, de 28 de 
outubro de 2009, que regulamenta os 
arts. 24, 25 e 26 da Lei nº 11.775, 
de 17 de setembro de 2008. 
O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho 
Monetário Nacional, em sessão realizada em 29 de julho de 2010, tendo 
em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 
1964, 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, 11, § 4º, 
do Decreto nº 4.892, de 25 de novembro de 2003, 26, § 6º, e 41 da Lei 
nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, 
R E S O L V E U : 
Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Resolução nº 3.806, de 28 de 
outubro de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1º .............................................. 
....................................................... 
II - até 15 de junho de 2011, para os mutuários 
adimplirem-se segundo as condições dispostas na Lei nº 
11.775, de 2008, e assim habilitarem-se aos benefícios 
ali assegurados para renegociação das dívidas; 
III - até 30 de novembro de 2011 para os agentes 
financeiros formalizarem as renegociações dos referidos 
contratos de financiamento com a instituição financeira 
pública federal responsável. 
§ 1º As instituições financeiras disporão de prazo até 
30 de dezembro de 2011 para informar à Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda o número de 
contratos contemplados e os montantes envolvidos nas 
operações abrangidas pelo art. 1º desta resolução. 
§ 2º Os mutuários que efetivarem a renegociação de 
suas operações nas condições definidas neste artigo 
poderão efetuar o pagamento, até 30 de junho de 2011, 
das parcelas de 2009 e 2010 das operações renegociadas, 
mediante aplicação dos encargos de normalidade, 
inclusive bônus de adimplência contratuais. 
................................................." (NR) 
"Art. 2º .............................................. 
....................................................... 
II - para operações em situação de inadimplência no ato 
da solicitação, ficam permitidas a adesão até 15 de 



dezembro de 2009 e a formalização até 30 de junho de 
2011 da individualização dos contratos de financiamento 
celebrados pelos beneficiários do Fundo de Terras e da 
Reforma Agrária; 
................................................." (NR) 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
São Paulo, 29 de julho de 2010. 
Henrique de Campos Meirelles 
Presidente 
RESOLUCAO 3.888 
--------------- 
Autoriza a inclusão das parcelas 
das operações de crédito de 
investimento efetuadas com recursos 
do FAT/BNDES vencidas no período de 
1º de janeiro de 2009 a 1º de março 
de 2010 entre as passíveis de 
prorrogação nas condições 
estabelecidas pela Resolução nº 
3.772, de 26 de agosto de 2009. 
O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho 
Monetário Nacional, em sessão realizada em 29 de julho de 2010, tendo 
em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 
1964, dos arts. 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, e 
do art. 5º da Lei nº 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, 
R E S O L V E U : 
Art. 1º As instituições financeiras ficam, a seu critério, 
autorizadas a incluir no processo de renegociação de que trata a 
Resolução nº 3.772, de 26 de agosto de 2009, as parcelas das 
operações nela enquadradas cujos vencimentos ocorreram no período de 
1º de janeiro de 2009 a 1º de março de 2010 e que ainda não foram 
pagas. 
Parágrafo único. Para a efetivação das operações 
renegociadas com base neste artigo, devem ser observadas as demais 
condições e limites de que trata a Resolução nº 3.772, de 2009, 
inclusive no que tange à limitação de 8% (oito por cento) do valor 
das parcelas com vencimento no respectivo ano em cada instituição 
financeira, e o disposto nos arts. 2º e 3º desta resolução. 
Art. 2º Fica dispensada, a critério da instituição 
financeira, a exigência de que trata o inciso II do art. 1º da 
Resolução nº 3.772, de 2009, para mutuários de operações de crédito 
de investimento rural, que se enquadrem nas condições de renegociação 
dessa resolução, contratadas em municípios que decretaram situação de 
emergência ou estado de calamidade pública entre 1º de janeiro de 
2009 e a data de publicação desta resolução, com reconhecimento pelo 
Governo Federal, e cujos vencimentos ocorreram nesse mesmo período. 
Art. 3º Fica estabelecida a data limite de 30 de novembro 
de 2010 para a efetivação da renegociação das operações que se 
enquadrem no disposto nesta resolução. 
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 5º Fica revogada a Resolução nº 3.860, de 27 de maio 
de 2010. 
São Paulo, 29 de julho de 2010. 
Henrique de Campos Meirelles 
Presidente 
RESOLUCAO 3.890 
--------------- 



Mantém, para a Safra 2010/2011, a 
excepcionalidade de substituição da 
documentação comprobatória de 
regularidade fundiária de que trata 
o item 18 da Seção 1 do Capítulo 2 
do Manual de Crédito Rural (MCR). 
O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho 
Monetário Nacional, em sessão realizada em 29 de julho de 2010, tendo 
em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 
1964, 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, 
R E S O L V E U : 
Art. 1º O caput do item 18 da Seção 1 do Capítulo 2 do 
Manual de Crédito Rural (MCR) passa a vigorar com a seguinte redação: 
"18 - Excepcionalmente, para as safras 2008/2009, 
2009/2010 e 2010/2011, a documentação referida no 
inciso I da alínea "a" do item 12 poderá ser 
substituída por: 
.................................................... " (NR) 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 3º Fica revogada a Resolução nº 3.735, de 17 de junho 
de 2009. 
São Paulo, 29 de julho de 2010. 
Henrique de Campos Meirelles 
Presidente 
RESOLUCAO 3.892 
--------------- 
Dispõe sobre o estabelecimento de 
alíquota de adicional do Programa 
de Garantia da Atividade 
Agropecuária (Proagro) para 
enquadramento de operações de 
custeio agrícola de citros e de 
pupunha. 
O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho 
Monetário Nacional, em sessão realizada em 29 de julho de 2010, tendo 
em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da referida lei e 
66-A da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 
R E S O L V E U : 
Art. 1º Fica estabelecida em 3,5% (três inteiros e cinco 
décimos por cento) a alíquota de adicional do Programa de Garantia da 
Atividade Agropecuária (Proagro) para fins de enquadramento no 
programa de operações de custeio agrícola de citros (laranjas, 
tangerinas, limas ácidas, limões, toranjas e pomelos) e de pupunha, 
observadas as condições do Zoneamento Agrícola de Risco Climático 
previstas na Seção 16-2 do Manual do Crédito Rural (MCR). 
Art. 2º O enquadramento dos empreendimentos citados no 
art. 1º, quando vinculado ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (Pronaf), fica sujeito à alíquota de 2% (dois 
por cento). 
Art. 3º Em consequência, o item 2, alínea "b", inciso III, 
da Seção 16-3 do MCR passa a vigorar com a seguinte redação: 
"2 - ................................................. 
b) ................................................... 
III - ameixa, banana, cacau, caju, citros, coco, 
dendê, eucalipto, maçã, mamão, maracujá, nectarina, 
pera, pêssego, pinus, pupunha e uva: 3,5% (três 
inteiros e cinco décimos por cento);" (NR) 



...................................................... 
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
São Paulo, 29 de julho de 2010. 
Henrique de Campos Meirelles 
Presidente 
RESOLUCAO 3.893 
--------------- 
Altera as condições do Programa de 
Garantia da Atividade Agropecuária 
(Proagro) a partir do ano agrícola 
2010/2011. 
O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho 
Monetário Nacional, em sessão realizada em 29 de julho de 2010, tendo 
em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da referida lei e 
66-A da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 
R E S O L V E U : 
Art. 1º Fica autorizada a formalização, por meio de 
aditivo ao instrumento de crédito, de adesão ao Programa de Garantia 
da Atividade Agropecuária (Proagro) para enquadramento da prestação 
de crédito rural de investimento amparado no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), observadas as 
seguintes condições: 
I - aditivo permitido exclusivamente em operação de custeio 
contratada sob a modalidade de crédito rotativo com enquadramento no 
Proagro Mais, relativamente à safra 2010/2011; 
II - formalização do aditivo no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias contados da data de renovação do crédito rotativo de 
custeio com adesão ao Proagro Mais. 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
São Paulo, 29 de julho de 2010. 
Henrique de Campos Meirelles 
Presidente 
PORTARIA PGFN Nº 798, DE 19 DE JULHO DE 2010 
DOU 20.07.2010 
Altera a Portaria Nº 643, de 1º de abril de 2009, que regulamentou o procedimento de 
renegociação previsto na Lei Nº 11.775, de 17 de setembro de 2008. 
A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe 
confere 
o inciso XIII do art. 72 do Regimento Interno da Procuradoria da Fazenda Nacional, 
aprovado pela 
Portaria MF Nº 257, de 23 de junho de 2009, e tendo em vista o disposto nos arts. 8º e 9º, 
da Lei Nº 
11.775, de 17 de setembro de 2008, alterados pelo art. 21 da Lei 12.058, de 13 de outubro 
de 2009, 
e pelo 138 da Lei Nº 12.249, de 11 de junho de 2010, resolve: 
Art. 1º A Portaria Nº 643, de 1º de abril de 2009, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 1° Os débitos originários de operações de cré dito rural inscritos até 31 de outubro de 
2010 em 
dívida ativa da União poderão ser pagos ou renegociados com redução dos seus valores, 
observadas 
as disposições desta Portaria. 
............................................................." (NR) 



"Art. 2º A adesão aos benefícios de que trata a Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 
2008 deverá ser efetuada até 30 de novembro de 2010, no caso de renegociação ou 
liquidação. 
............................................................." (NR) 
"Art. 6º Até 30 de novembro de 2010, o devedor poderá pagar o montante consolidado 
de seus débitos originários de operações de crédito rural inscritos em dívida ativa da 
União com os descontos estabelecidos no Anexo I desta Portaria." (NR) 
"Art. 8º Até 30 de novembro de 2010, o devedor poderá renegociar, em até 10 (dez) 
anos, o montante consolidado de seus débitos originários de operações de crédito rural 
inscritos em dívida ativa da União com os descontos estabelecidos no Anexo II desta 
Portaria." (NR) 
"Art. 13- Se após a efetiva adesão à liquidação ou à renegociação surgirem, até 31 de 
outubro de 2010, novas inscrições originárias de operações de crédito rural em nome do 
devedor, este poderá solicitar nova liquidação ou renegociação. 
............................................................." (NR) 
"Art. 14- No caso de cooperativas, associações ou condomínios de produtores rurais, 
apenas para fins de enquadramento nos descontos das tabelas constantes dos Anexos I e 
II desta Portaria, o saldo devedor será considerado tomando-se por base o resultado da 
divisão do valor consolidado da dívida inscrita em nome da cooperativa, associação ou 
condomínio pela quantidade de cooperados ou associados ativos da entidade. 
Parágrafo único. Considerar-se-ão como ativos apenas os cooperados, associados ou 
condôminos registrados no último livro de matrícula ou nas fichas cadastrais da 
cooperativa ou associação." (NR) 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO 
PORTARIA PGFN Nº 643, DE 01 DE ABRIL DE 2009 
DOU 08.04.2009 
Regulamenta as medidas de estímulo à liquidação ou renegociação de dívidas originárias de 
operações de crédito rural inscritas em dívida ativa da União, nos termos do art. 8º da Lei nº 
11.775, de 2008. 
O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da atribuição que lhe confere 
o 
inciso XIII do art. 49 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
aprovado 
pela Portaria nº 138, de 1º de julho de 1997, do Ministro de Estado da Fazenda, e tendo em 
vista o 
disposto no art. 8º, § 11, da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, 
Resolve: 
Art. 1º Os débitos originários de operações de crédito rural inscritos até 29 de maio de 2009 
em 
dívida ativa da União poderão ser pagos ou renegociados com redução dos seus valores, 
observadas 
as disposições desta Portaria. 
Parágrafo único. O Banco do Brasil S.A. auxiliará a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
a 
operacionalizar a concessão dos benefícios referidos no caput, nos termos do art. 8º, § 1º, 
da Lei nº 
11.775, de 2008 
da adesão 



Art. 2º A adesão aos benefícios desta Portaria deverá ser feita até 30 de junho de 2009, no 
caso de 
renegociação, e até 30 de dezembro de 2009, no caso de liquidação. 
Parágrafo único. Observados os prazos estabelecidos no caput, a adesão à renegociação se 
efetivará 
com o pagamento da primeira parcela, e, no caso da liquidação, na data do pagamento do 
saldo 
devedor. 
Art. 3º O pedido de adesão à liquidação ou à renegociação com os descontos estabelecidos 
nesta 
Portaria deverá ser formulado junto ao Banco do Brasil S.A., conforme indicação contida no 
endereço eletrônico da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (www.pgfn.gov.br). 
§ 1º O pedido de que trata o caput deverá ser feito pelo próprio devedor pessoa física, pela 
pessoa 
jurídica devedora, por intermédio de seu responsável perante o Cadastro Nacional da 
Pessoa 
Jurídica - CNPJ, ou por representante legal. 
§ 2º Nos casos de liquidação, o devedor poderá solicitar sua adesão diretamente às 
unidades da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
Art. 4º A adesão aos benefícios desta Portaria sujeita o devedor à aceitação de todas as 
condições 
nela estabelecidas e implica confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos 
originários 
de operações de crédito rural inscritos em dívida ativa da União, configurando confissão 
extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil. 
Parágrafo único. Como decorrência processual lógica da confissão prevista no caput, a 
adesão à 
liquidação ou à renegociação com os descontos previstos nesta Portaria configura 
desistência, por 
parte do devedor, de todas as ações judiciais em que haja discussão sobre inscrição em 
dívida ativa 
da União decorrente de operações de crédito rural, bem assim renúncia ao direito sobre o 
qual tais 
ações se fundam. 
Art. 5º Nos termos do art. 35 da Lei nº 11.775, de 2008, não poderão aderir aos benefícios 
desta 
Portaria os usuários de crédito rural que tenham praticado desvio de recursos, ainda que 
esta 
ocorrência tenha por origem dívidas não inscritas em dívida ativa da União. 
DA LIQUIDAÇÃO 
Art. 6º Até 30 de dezembro de 2009, o devedor poderá pagar o montante consolidado de 
seus 
débitos originários de operações de crédito rural inscritos em dívida ativa da União com os 
descontos estabelecidos no Anexo I desta Portaria. 
Art. 7º Para as dívidas que tenham origem em operações destinadas ao financiamento de 
atividade 
na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, 
excetuados os 



municípios constantes da Portaria Interministerial nº 2, de 5 de novembro de 2008, dos 
Ministérios 
da Integração Nacional, da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, bem como 
para as 
dívidas oriundas de operações de crédito rural contratadas ao amparo do Programa de 
Cooperação 
Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento do Cerrado - Prodecer-Fase II, o desconto 
percentual 
constante do Anexo I desta Portaria será acrescido de 10 (dez) pontos percentuais. 
§ 1º O desconto adicional conferido ao débito oriundo de operações destinadas ao 
financiamento de 
atividade na área de atuação da Sudene não é cumulativo com o desconto adicional 
conferido aos 
débitos de Prodecer-Fase II. 
§ 2º Caso o devedor possua, simultaneamente, débitos originados de operações destinadas 
ao 
financiamento de atividade na área da Sudene ou débitos de Prodecer - Fase II e outros que 
não se 
enquadrem em tais situações, o desconto adicional de 10 (dez) pontos percentuais incidirá 
apenas 
sobre os débitos de área da Sudene ou de Prodecer - Fase II. 
DA RENEGOCIAÇÃO 
Art. 8º Até 30 de junho de 2009, o devedor poderá renegociar, em até 10 (dez) anos, o 
montante 
consolidado de seus débitos originários de operações de crédito rural inscritos em dívida 
ativa da 
União com os descontos estabelecidos no Anexo II desta Portaria. 
Art. 9º Para as dívidas oriundas de operações de crédito rural contratadas ao amparo do 
Prodecer- 
Fase II, o desconto percentual constante do Anexo II desta Portaria será acrescido de 10 
(dez) 
pontos percentuais. 
§ 1º Caso o devedor possua, simultaneamente, débitos originados de operações de 
Prodecer - Fase 
II e outros que não se enquadrem em tal situação, o desconto adicional de 10 (dez) pontos 
percentuais incidirá apenas sobre os débitos de Prodecer - Fase II. 
§ 2º O desconto adicional de que trata o caput deste artigo não se aplica à renegociação 
referente às 
operações de crédito rural contratadas para financiar atividade localizada em área de 
atuação da 
Sudene. 
Art. 10. O prazo de amortização da renegociação ficará a critério do devedor, até o limite 
máximo 
de 10 (dez) anos, sendo que o recolhimento das parcelas deverá ser feito, anualmente ou 
semestralmente, de acordo com o fluxo de receitas declarado pelo devedor. 
§ 1º O valor de cada parcela será apurado pela divisão do valor consolidado das inscrições 
de 
crédito rural pela quantidade de parcelas indicada pelo devedor, aplicando-se em seguida o 
desconto 



percentual e, ao fim, deduzindo-se o valor do desconto fixo dividido pela quantidade de 
parcelas 
indicada. 
§ 2º O valor da parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial 
de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, calculados a partir da data da 
solicitação 
do parcelamento até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente 
ao mês 
em que o pagamento estiver sendo efetuado, nos termos do art. 13 da Lei nº 10.522, de 19 
de julho 
de 2002. 
§ 3º O devedor poderá adiantar o pagamento de parcelas, sendo que a parcela adiantada 
será 
considerada como a última devida. 
Art. 11. O não pagamento de qualquer parcela no prazo ajustado ocasionará rescisão 
automática da 
renegociação, independentemente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial. 
Parágrafo único. O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos benefícios em 
relação 
às parcelas não recolhidas, sendo mantido o desconto concedido referente às parcelas 
pagas. 
DA CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS 
Art. 12. A consolidação dos débitos incluirá todas as inscrições originárias de operações de 
crédito 
rural existentes em nome do devedor no mês do pedido de adesão aos benefícios desta 
Portaria. 
§ 1º A consolidação dos débitos: 
I - abrange, obrigatoriamente, os débitos com exigibilidade suspensa em função de outros 
parcelamentos ou de decisão judicial; 
II - será feita de forma universal, não podendo o devedor escolher liquidar certas dívidas e 
renegociar outras; 
III - tomará por base o valor total das inscrições de crédito rural no mês do pedido de 
adesão, 
considerados o valor do principal e dos juros de mora, excluído apenas o encargo legal, nos 
termos 
do art. 8º, § 10, da Lei nº 11.775, de 2008. 
§ 2º Serão incluídos na consolidação tanto os débitos em que o devedor figura como 
responsável 
principal quanto aqueles em que figura como co-responsável. 
Art. 13. Se após a efetiva adesão à liquidação ou à renegociação surgirem, até 29 de maio 
de 2009, 
novas inscrições originárias de operações de crédito rural em nome do devedor, este poderá 
solicitar 
nova liquidação ou renegociação. 
Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput, a consolidação dos débitos, inclusive 
para fins de 
verificação da faixa de desconto correspondente, tomará por base apenas as novas 
inscrições. 
DAS COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES 



Art. 14. No caso de cooperativas ou associações de produtores rurais, apenas para fins de 
enquadramento nos descontos das tabelas constantes dos Anexos I e II desta Portaria, o 
saldo 
devedor será considerado tomando-se por base o resultado da divisão do valor consolidado 
da 
dívida inscrita em nome da cooperativa ou associação pela quantidade de cooperados ou 
associados 
ativos da entidade. 
Parágrafo único. Considerar-se-ão como ativos apenas os cooperados ou associados 
registrados no 
último livro de matrícula ou nas fichas cadastrais da cooperativa ou associação. 
Disposições Finais 
Art. 15. Os valores pagos pelo devedor amortizarão suas dívidas na ordem decrescente de 
antiguidade das inscrições, levandose em conta a data de vencimento dos débitos que as 
compõem. 
Parágrafo único. No caso de inscrições diversas com débitos de mesmo vencimento, o 
pagamento 
será imputado na ordem decrescente dos montantes consolidados de cada inscrição. 
Art. 16. A concessão da renegociação independerá de apresentação de garantias ou de 
arrolamento 
de bens. 
Art. 17. A liberação ou a revisão das garantias da dívida deverá ser pleiteada mediante 
requerimento próprio protocolado junto à unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, nos 
termos do art. 59 da Lei nº 11.775, de 2008, com a comprovação da adesão à liquidação ou 
à 
renegociação previstas nesta Portaria. 
Art. 18. Os descontos concedidos serão imediatamente cancelados caso comprovadas 
fraudes em 
relação aos requisitos constantes nesta Portaria, sem prejuízo de ações para imputação de 
responsabilidade administrativa, civil e penal, conforme o caso. 
Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput, eventuais pagamentos efetuados serão 
computados como simples recolhimentos parciais do débito inscrito. 
Art. 19. Aplica-se, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 10.522, de 2002, à 
renegociação de 
que trata esta Portaria. 
Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 
ANEXO I 
Descontos aplicáveis na liquidação. 
FAIXASTotal dos saldos devedores na data da liquidação (R$ 
mil) 
Desconto (em %) Desconto fixo, após o desconto percentual 
(R$) 
1 Até 10 70 - 
2 Acima de 10 até 50 58 1.200,00 
3 Acima de 50 até 100 48 6.200,00 
4 Acima de 100 até 200 41 13.200,00 
5 Acima de 200 38 19.200,00 
ANEXO II 
Descontos aplicáveis na renegociação. 
FAIXASTotal dos saldos devedores na data da renegociação (R$ 



mil) 
Desconto (em %) Desconto fixo, após o desconto percentual 
(R$) 
1 Até 10 65 - 
2 Acima de 10 até 50 53 1.200,00 
3 Acima de 50 até 100 43 6.200,00 
4 Acima de 100 até 200 36 13.200,00 
5 Acima de 200 33 19.200,00 
 
 
 


